
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Município de Palmares do Sul 

 

DECRETO Nº 6.466, DE 01 DE JULHO DE 2020.  

 

Prorroga o Decreto nº 6.436, de 1º de junho de 

2020, que reitera a declaração de estado de 

calamidade pública em todo o território do 

Município de Palmares do Sul para fins de 

prevenção e de enfrentamento à epidemia causada 

pelo COVID-19 (novo Coronavírus), e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município,  

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n° 3426, de 01 de julho de 2020, de 

origem do Gabinete do Prefeito,  

 

CONSIDERANDO as medidas a serem tomadas para contenção como forma de 

prevenção ao contágio e proliferação do COVID-19, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020,  que 

institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande 

do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual e dá 

outras providências. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.310, de 14 de junho de 2020, que 

determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o art. 19 do Decreto nº 

55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins 

de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública 

em todo o território estadual. 

 

CONSIDERANDO a lista divulgada pelo Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul, que estabelece aos municípios em região de bandeira vermelha que não tenham registro 

de hospitalização e óbito por Covid-19 (considerado o município de residência) nos 14 dias 

anteriores a apuração das bandeiras poderão adotar, através de regulamento próprio, 

protocolos previstos na bandeira laranja, mantendo atualizados os sistemas de informações 

oficiais (SIVEP e E-SUS). 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1o Fica PRORROGADA a vigência até o dia 31 de julho de 2020, do 

Decreto n º 6.436, de 1º de junho de 2020, que reitera a declaração de estado de calamidade 

pública em todo o território do Município de Palmares do Sul para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo coronavírus), e dá outras 

providências. 
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Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL (RS), EM 

01 DE JULHO DE 2020. 

 

 

 

      MAURICIO DA SILVA MUNIZ 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

RODRIGO MACHADO MARTINS                            ROSANGELA TEIXEIRA SCHERER 

Secretário de Administração      Procuradora Jurídica 


